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LEI N .0 118/2011 

D ispõe sobre a Organiz aç ã o Administra t i va do 
Poder Executivo do M u n lclplo d e Brej o do 
Piau í e d á outras providê n cias. 

O PFefe ito Municipal de Brejo do Piauí (PI), no uso de s uas atribuições legais, FAZ 
SABER que o Poder Legis lativo Municipal aprovou e , em nome do povo de Brejo d o P iau í, 
nos te rmos da Lei Orgânica Munlclpal, sanciona a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 
DOS PRINCIPIO$ NORTEADORE S E DOS INSTRUME NTOS 

DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 1º - As atividades do governo municipal abrangem os seguintes princípios: 

1 - PlaneJamento e controle; 
l i - Coordenação ; 
Ili - Delegação de competências, 

S EÇÃO I 
DO PLANEJAMENTO 

Art. 2º - O governo municipal adotará o planejamento como instrumen to de ação 
para o desenvolvimento físico-te rritorial, econômico, social e cultural da comunidade, bem 
como para apllcação dos recursos hum anos, m ateriais e fi nancei ros da Prefeitura . 

§ 1.º - O pla nejamento compreenderá a elaboração a a m anutenção dos 
seguintes instrumentos básicos: 

1 - P lano Plurianual; 
li - Le f de Diretrizes O rçamentária; 
Ili - Orçamentos Anuais; 
IV - Pla no Diretor de Desenvolv imento; 
V - Programa A nu.l l de Trabalho. 

§ 2 .º - O governo municipal estabelecera , na elaboração e na execução de seu s 
programas, o critério de prio ridade, segundo a essencialidade d a obra ou serviço e do 
atendimento do Interesse coletivo. 

SEÇÃO li 
DA COORDE NAÇÃ O 

Art. 3° - As atividades d a Administração Municipal, especialmente a execução de 
planos e programas de governo, serão objeto de permanente coordenaçêo. 
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Art . 4º - A coordenação será exerc ida em todos os níveis da Administração, 
mediante a atuação das chefias Individuais e a realização sistemática de reuniões com a 
participação das chefias subordinadas em cada n ível administrativo. 

SEÇÃO Ili 
DA DELEGAÇÃO DE COMPETEóNCIAS OU DE ATRIBUIÇÕES 

Art . 5° - A delegação de competências ou de atribuições será utilizada como 
instrumento de descentralização administrativa, objetivando assegurar maior rapidez às 
decisões, situando-se nas proximidades dos órgãos, fatos, pessoas ou problemas a atender. 

Art. 6º - É facultado ao Chefe do Poder Executivo delegar competências a 
órgãos, dirigentes ou servidores subordinados, para a prática de atos administrativos. 

Parágrafo (,nico - O ato de delegação indicaré com precisão o órgão ou 
autoridade delegante. o órgão ou autoridade delegada e as competências ou atribuições 
objeto da delegação. 

CAPITULO li 
DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PREFEITURA 

Art. 7º - A estrutura organlzaclonal básica da Prefeitura Municipal de Brejo do 
Piauí é constitulda dos seguintes ó rgãos, diretamente subordinados ao Prefeito Municipal : 

1 - Órgãos de Assistência e assessoramento direto: 

a) Secretaria Muntclpal de Governo; 
b) Assessoria Jurldica; 
e) Assessoria Especial do Prefeito; 
d ) Assessoria de Assuntos Legislativos; 
e) Guarda Municipal. 

li - órgãos de Atividades auxiliares: 

a) Secretaria Munlcipal de Administração, Plan~jamento e Orçamento; 
b) Secretaria Municipal de Finanças e T esourane; 
c) Controladorta Geral do Município. 

Ili - Órgãos de atividades especificas: 

a) Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Lazer e Turismo: 
b) Secretaria Municipal de Saúde, Saneamento, Meio Ambiente e Recursos 

Hidricos; 
e) Secretarta Mun1ctpa1 oe Agrlcunuro , A bn::,toolmoolo o T l'o,..oporto ; . 
d) Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos, Habitação e Urbanismo; 
e) Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação; 
f) Secretaria Municipal de Assistência Saciai e Cidadania. 

IV - Órgãos de atividade intermedlâria: 

a) Junta de Serviço Militar; 
b) Comissão Perm anente de licitação - CPL 
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CAPITULO 111 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS 

Art. 8 .º - As Secretarias serão dirigidas por secretérlos Municipais , os 
Departamentos, por Diretores de Departamentos, a Junta de Serviço Mi litar. por Chefe da 
JSM, a Comissão Permanente de Licitação. nomeada por Portaria, por seu Presidente, a 
Guarda Municipal, por Comandante da Guarda Municipal , e os Órgãos Setoriais, por 
Administradores. 

SEÇÃO 1 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Art . 9.º - A Secretaria Municipal de Governo compete presta, assistência ao 
Chefe do Executivo em s uas relações, nos assuntos políticos e administrativos com os 
municípios . ó rgãos e entidades públicas e privadas; agendar e disciplinar as audiências e 
atendimentos pessoais do Prefeito: realizar as atividades de relações públicas e sociais da 
Prefeitura; promover a articulação política e parlamentar; preparar e expedir a 
correspondência do Prefeito e demais atividades correlatas: prepara r, registrar. publ icar e 
expedir os atos do Prefeito; organizar, numerar e manter em arquivos sob sua 
responsabilidade os originais de leis, decretos, portarias e outros atos normativos pert inentes 
ao Executivo Municipal; assistência direta e imediata ao Prefeito em questões e assuntos 
especificas de natureza jurídica; assessoria a o Prefeito em assuntos específicos não 
abrnngidos pelas secretarias: elaborar. coordenar. supervisionar e controlar as atividades do 
serviço jurldico da Administração Pública Municipal especia lmente na Assistência Judiciéria 
e nos assuntos Fiscais, Trabalhistas e Patrimoniais: acompanhar a execução das leis, e 
normas da Prefeitura; assessoramento na segurança do Prefeito e demais autoridades 
municipais; assessoramento militar e demais atividades do setor; alistamento MIiitar e 
demais atividades no setor e coordenar as atividades da guarda municipal e ações de defesa 
civi l. 

SEÇÃO 11 
DA ASSESSORIA 

Art. 10 - A Assessoria Jurídica compete promover defesa em juízo, ou fora ~ele, 
dos direitos e interesses do Munlcfpio; realizar revisão e atualização da legislação munlc1pa1, 
em colaboração com outros órgãos municipais ; assessorar na regularização do patrimônio 
municipal· emitir pareceres sobre Questões jurídicas; assessoramento jurldico ao Chefe do 
Poder Ex~cutlvo e aos órgãos da Prefeitura; promover a cobrança extrajudicial e judicial da 
dívida ativa tributéria e da proveniente de quaisquer outros créditos do Município; redação de 
projetos de leis. justificatlvas de vetos decretos, regulamentos, contratos e ou_tros 
documentos de natureza jurídica, a lém de orientar e participar juridicamente, nos Inquéritos, 
processos administrativos e nas licitações, contratado mediante previsão no art . 13, 111 c/c 
art. 25, li . da Lei Federal n.0 8 .666/93 e a rt . 29, Ili , a, da Lei Orgênlca Municipal. 

Art. 11 - A Assessoria Especial do Prefeito compete realizar atividades com 
relações públicas e sociais da prefeitura, bem como agendar e disciplinar as a udiências do 
Prefeito com autoridades públicas. 

SEÇÃO Ili 
DA GUARDA MUNICIPAL 
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Art , 12 - A Guarda Munlclpal compete empreender ato de prevenção e coerção 
ao respeito ao patrimônio público municipal, fiscalização do trâns ito e segurança à 
integridade f fsica do Prefeito e demais Agentes Polltlcos. 

SEÇÃO IV 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Art. 12 - A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento compete 
desenvolver as atividades relacionadas com Administração e controle dos serviços 
municipais; Promover licitações , efetuar compras e administrar o material de almoxarifado; 
Controlar o patrimônio e demais atividades Inerentes a parte administrativa da Prefeitura: 
Administrar o arquivo da Prefeitura; Formular e executar as políticas de d esenvolvimento 
administrativo. no êmblto do Poder Executivo Municipal; Coordenar, controlar e supervisionar 
as atividades referentes às ações de modernização e organização administrativa do Poder 
Executivo Municipal; Elaborar e controlar o Cadastro Técnico; Executar e controlar as 
atividades de informática e processamento de dados; Planejamento e coordenação geral das 
ações do governo municipal; Elaboração de pesquisas e estudos de viabilidade de projetos 
de desenvolvimento socioeconômlco munlclpal; Coordenação dos processos de elaboração 
e acompanhamento da execução dos orçamentos anual e plurianual de Investimentos : 
Implementação de planos para o desenvolvimento do Município: Elaboração de normas para 
a administração e conservação dos próprios municipais; Aquisição ou alienaçã o de be ns 
patrimoniais mobiliários e imobiliários da prefeitura: Promoção de atividades relativas a 
organização e ao aperfeiçoamento dos métodos de trabalho dos órgãos da Prefeitura. 

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
compõe-se das seguintes unidades internas: 

1. Departamento de Planejamento e Orçamento; 
li. Departamento de Coordenação Administrativa : 

Ili . Departamento de Controle de Pessoal ; 
IV. Comissão Permanente de llcltaçao. 

SEÇÃO V 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TESOURARIA 

Art. 13 - A Secretaria Munlclpal de Finanças e Tesouraria compete desenvolver 
as atividades relacionadas com Administração tributãria ; Administração financeira ; 
Elaboração e acompanhamento de orçamentos e planos; Gestão das políticas tributárias e 
financeiras de competência do Município: Cadastramento, lançamento, arrecadação e 
fiscalização dos tributos e demais receitas municipais; Registro. acompanhamento e controle 
contábil da administração orçamentária, financei ra e patrimonial ; Inscrição, controle e 
cobrança amigável da divida ativa do Município; Elaboração de balancetes, balanço geral, 
prestações de contas de recursos transferidos para o Município por outras esferas 
g overnamentais; Preparação das propostas orçamentaria anuei,1 e plurtanuol .. t:1116...., d o 
acompanham ento da execução de ambas; Licenciamento para locallzação e funcionamento 
de atividades industriais, comercias e de serviços, conforme normas municipais; Elaboração 
de normas 8 estabeleclmento de controles contábeis; Manter a guarda e movimentação do 
erário ; Realizar o pagamento dos servidores, fornecedores e prestadores de serviços em 
geral; Proceder a fiscalização evitando a evasão de Rece ita. 

Parágrafo único - A Se cretaria Municipal de Finanças e Tesouraria compõe-se 
das seguintes unidades internas: 
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1. Departamento de Contabilidade e Tesouraria; 
li . Departamento de Fiscalização, Tributação e Receitas; 

S EÇÃO VI 
DA CONTROLADORIA G ERAL DO MUNICIPIO 

Art. 14 - A Controladoria Geral do Município, integrará a estrutura organizacional 
do Poder Executivo do munlclplo sob a sigla oficial - CGM e terá natureza de órgão da 
Admln_lstraçao Municipal, com status de secretaria municipal, possuindo autonomia 
administrativa o operacional, subordinada diretamente ao chefe do Poder Execulivo 

Art. 15 - As flnaHdades essenciais da CGM são definidas sob os seguintes 
aspectos: 

§ 1°. - Sob o aspecto institucional: 
1 -Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional: 

. . li - Exercer o controle contãbll, financeiro, orçamentário. operacional e 

~~~~~~;~~~ ~ur:~~n~i~:9J~i~:i:it~:~itimidade, economicidade, razoabllldade, aplicação das 

111 - Ava liar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 
dos p lanos e programas de governo e dos orçamentos do município. 

§ 2°. - Sob o aspecto operacional : 
_ . 1 - Proteger e salvaguardar os bens de outros ativos contra perdas, fraudes e 

erros nao 1ntenclonados; 
li - Assegurar o grau de confiabilidade das Informações técnico-contábeis e 

financeiros que poderão ser utilizados pela alta administração como base consistente e 
segura para suas decisões superiores; 

Ili - Proporcionar aos administradores públicos a segurança e eficiência dos seus 
atos e procedimentos operacionais, com relaçao ao comportamento das despesas realizadas 
e empenhadas no ambito de cada órgão municipal. 

§ . 3.0 - SOb o aspecto administrativo: 
1 - Buscar atender a a lta administração, de forma específica ou genérica com 

levantamento das situações técnicas administrativas que requeiram tomadas de decisões de 
nfvels diretivos elevados que repercutam nos planos e metas do governo municipal; 

li - Possibilitar que o gestor municipal tenha conhecimento sobre o desempenho 
administrativo da organização operadonal de cada órgão e possa tomar decisões tanto a 
nfvel administrativo quanto a nível Institucional. 

Art. 16 - Ficam criados na estrutura organlzaclonal da Controladorla Geral do 
Municlplo de Brejo do Piauí os cargos em comissão e funções gratificadas, descrito nos 
Anexos, aperfeiçoada com a respectiva remuneração. 

Art. 17 - O titular da Controladoria Geral do Municlpio - CGM, denominado 
controlador Geral e Diretores de Departamento, serão nomeados pelo Prefeito e deverão 
atender os seguintes requisitos: 

1 - Ser exercido, por profissional habilitado. que tenha ampla capacidade e 
experiência na ãrea que vai atuar de acordo com as condições previstas nesta lei : 

li - Prioritariamente, por servidor do quadro efetivo. Em caso de nomeação de 
pessoa nao integrante da administração, deverá ser atendida a escolaridade universltãrla na 
área de Bacharelado em Ciencias Contébels, Administração. Economia ou em Direito. com 
comprovada experiência; 

Il i - Idoneidade moral e reputação ilibada: 
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. IV - Para o caso de nomeação de servidor do quadro efetivo, no prazo de até 06 
(seis) meses: ter passado por treinamento relacionado com as atribuições que o cargo 
requer. ou seJa, na érea de Controle Interno. 

Parágrafo Único - A escolaridade de que versa o inciso li , será flexível para os 
casos de qualificação Técnica em Contabi lidade. 

Art. 18 - O Sistema de Controle Interno, ficará subordinado diretamente ao chefe 
do Poder Executivo Municipal e poderá, por sua vez, ser assessorado ou executado por 
empresa especializada em auditoria e consultoria no êmbito da Administração Municipal. 

Arl. 19 - São competências essenciais da Controladoria Geral do Município de 
Brejo do Piauí - CGM, como Órgão Central responsável pelo Sistema de Controle Interno: 

1 - Orientar e expedir atos normativos concernentes a ação do Sistema de 
Controle Interno; 

li - Supervisionar tecnicamente e fiscalizar as atividades do sistema; 
Ili - Programar, coordenar, acompanhar, analisar e avaliar as ações setoriais; 
IV - Determinar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias e inspeções; 

. . Promover a apuração de denúncias formais relativas a Irregularidades ou 
1legahdades praticadas em qualquer órgão ou entidade da administração, depois d e ouvido o 
P refeito Municipal e dar a ele e ao Interessado ciência dos resl1ltados das apurações, bom 
como ao titular do órgão ou autoridade equivalente a quem se subordine o autor ou autores 
do ato de denuncia, sob pena de responsabilidade solldãrta nos termos da legislação 
pertinente; 

- Elaborar manuais técnicos para posterior aprovação do Prefeito municipal e 
oa manter atualizados, com a finalidade de utilização o opllcação de suas normas por todos 
os órgãos deste Poder Executivo Municipal. 

Art . 20 - A Controladoria Geral do Município de Brejo do Piauí - CGM para o 
integral desempenho de suas atribuições e ações, disporé da seguinte estrutura 
organizacional básica, constituída por cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração 
do Chefe do Poder Executivo: 

1 - DIREÇÃO SUPERIOR 

a) Controladoria Geral; 
b) Assessoria do Controlador Geral; 
c) Secretariado Executivo. 

11 - DIVISÔES 

a) Divisão de Ana lise e Contratos : 
b) Divisão de Inspeções. 

Art . 2 1 - Fica estabelecido que os demais órgãos de Controle, nas áreas. de 
Finanças e Conta0lltdade, Planejamento e O rçamento, Adrnl11lotroç.t110 da Po1:1ooa1 o 
Assessoria Jurídica do Municlpio, darão a Controladorla Geral do Município de Brejo do 
Plaul , recursos humanos que desempenharão suas atividades nos seus respectivos órgãos. 
para fins de molharia dos con troles internos setoriais. 

Art . 22 - sao atribuições dos servidores da Controladoria Geral, as atividades de 
P lanejamento, supervisão, coordenação. orientação, controle, assessoramento especlallzado 
e execução de traba lhos técnicos, estudos, pesquisas e análises técnicas, com posterior 
elaboração de relatórios e emlssao de pareceres relacionados com: 

1 - Avallação dos controles orçamentários, conlâbil , financeiro e operacional ; 
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li - Estabelecimento dos métodos e procedimentos de controles a serem 
adotados pelo munlclpio para proteção de seu patrimônio e dos recursos públicos: 

Ili - Realização de estudos, pesquisas e levantamentos de dados e Informações, 
no sentido de estabelecer a confiabilldade e tempestividade dos registros e demonstrações 
orçamentárias, contábeis e financeiras , bem como de sua eficácia operacional; 

IV - Realização de auditorias e Inspeções sobre os pontos críticos do controle 
interno de responsabilidade dos administradores munic ipais; 

V .- Verificações tisicas de bens patrimoniais, bem como a identificação de 
fraudes, desvios desperdícios decorrentes da ação administrativa. por melo dos diversos 
Instrumentos de controle o técnicas de auditoria. 

. ~rt. 23 - É vedada a nomeação para o exerclclo do cargo de confiança, no 
âmbito do sistema de Controle Interno, assim como para os cargos que impliquem a gestão 
de recursos financeiros, na adm inistração municipal de pessoas que tenham sido: 

1 - Responsãveis por atos julgados irregulares ou ilegais pelo Tribunal de Contas 
do Estado, Tribunal de Contas da UniEio. ou ainda, pela Justiça Estadual e Federal e: 

11 - Julgados comprovadamente culpados, em processo administrativo, por ato 
lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo. 

Art. 24 - F ica o Poder Executivo Municipal, através de Decreto, autorizado a criar 
dotações o rçamentárias. mediante abertura de crédito adicional. para estruturação da 
Controladoria Geral , bem como remanejar pessoal de outros órgãos, caso necessário. 

Art. 25 - A Administração Mu nicipal tem o prazo de até sessenta dias, contados 
da vigência desta Lei que cria a CGM-Controladoria Geral do Município, para regulamentar. 
por decreto, as questões pertinentes ao seu funcionamento . 

SEÇÃO VII 
DA S ECRETARIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO, 

E SPORTES, LAZE R E TURISMO 

Art. 26 - A Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Lazer e Turismo, 
compete desenvolver as atividades relacionadas com a Proposição e Implantação da política 
educacional do Município , levando em conta a realidade econômica e social local ; 
E laboração de p lanos, programas e projetos de educação, em articu lação com os órgãos 
federais e estaduais da área ; Planejamento da localização das unidades de ensino a cargo 
do Município, visando o atendimento d e toda sua área; Instalação, manutenção, 
administração e orientação técnico-pedagógica das unidades de ensino e cargo do 
Município; Fixação de normas para a organização escolar, dldâtlca e d isciplinar das unidades 
de ensino, de acordo com a legislação em vigor; Elaboração e supervisão do currículo dos 
c ursos municipais de ensino, de acordo com as normas em vigor: Realização de serviços de 
allmentaçao escolar, mate rial didático e outros destinados á assistência ao educando em 
articulação, no que couber, com entidades estaduais afins: Desenvolvimento de programas 
de orientação pedagógica e de aperfeiçoamento e atualização de professores, especiallstas 
e m educação e demais serv1aorcs relaclonaúus a area, vl~endo o eprlmoramonto do 

qualidade de ensino: Organização de programas e6peciais de alfabetlzaç,ão e de rormação 
de mão de obra. voltados para o mercado local de trabalho; E6tabelecimento d e convênios e 
contratos com entidades pUblicas e privadas, para a execução de programas espaciais de 
educaç!l;o. 

§ 1.º - No que se refere a parte de Esportes, Lazer e Turismo, a secretaria 
compele, ainda, desenvolver as atividades relaclonada6 com a Promoção, execução e 
coordenação de programas de esporte, lazer e turismo; Programaçao e coordenação de 
festas populares, comemorações esportivas o outros eventos esportivos de Interesse da 
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população; Organização e coordenação de planos e projetos esportivos que enfatizem o 
ace_sso e a pa_rt(cipação de todos os segmentos da população; Execução de programes e 
proJetos especiais do esporte, lazer e turismo. 

§ 2 .0 - A Secretaria Municipal de Educação. Esportes, Lazer e Turismo, compõe-
se das seguintes unidades internas : 

1. Departamento Administrativo e Financeiro; 
l i. Departamento de Ensino e Assistência ao Educando; 

111. Coordenação de Projetos Educacionais e Sociais; 
IV. Coordenação Pedagógica; 

1. Departamento de Esportes: 
li. Departamento de Lazer e Turismo; 
V . Conselho Municipal de Esporte: 

VI. Conselho Municipal de Educação; 
VII. Conselho Municipal de A limentaçêo Escolar - CAE; 

VIII . Conselho Munic ipal de Programas Educacionais; 
IX. Conselho Munlclpal de Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorizaçêo dos Profissionais da Educação -
FUNDES. 

SEÇÃO VIII 
SECRET ARIA MUNICIPAL D E SAÚDE, S ANE AMENTO, MEIO AMBI E NTE 

E R ECURSOS HIDRICOS 

Art. 27 - A Secretaria Municipal de Saúde, Saneamento, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos compete desenvolver as atividades relacionadas com o Gerenciamento 
das políticas e atividades de saúde no Município, de acordo com os princípios do SU S; 
Execução das ações de controle e avaliação dos serviços ambulatoriais e hospitalares, 
públicos e privados. com ou sem fins lucrativos. que prestem serviços ao SUS, de acordo 
com as normas do M inistério e da Secretaria Estadual de Saúde; Promover as ações básicas 
de Vigilãncla Sanitária; Coordenação de programas coletivos de saúde bucal; Coordenação 
de programas coletivos de saúde famlllar; Coordenação do programa de Agentes 
Comunitérios de Saúde; Execução de ações que visem a proteção da saúde do cidadão, 
zelando pela qualidade dos serviços de saúde e dos produtos consumidos pela população 
do Município; Coordenação técnica dos programas de vigllancia epidemiológica que venham 
a ser desenvolvidos ou solicitados pelos ó rgãos estaduais e federals; Coordenação e 
desenvolvimento de programas relacionados com doenças não-transmissíveis; 
Desenvolvimento de programas e cam panhas de vacinação; Fiscalização das ligações e das 
condições sanitárias das Instalações prediais de ãgua e esgoto; F iscalização das condições 
sanitárias dos criadouros de animais na zona urbana e rural ; Licenciamento e fiscalização de 
estabelecimentos de serviço como barbearias, cabeleireiros , salões de beleza e congêneres , 
estabelecimentos esportivos e creches: Desenvolvimento de programas e ações de saúde, 
em coordenaçtío com entidades estaduais e federais anns: execuçao de progrem,a~ do eçao 
preventiva de educação sanitérla e de vacinação permanente: Administração das unidades 
de saúde sob responsabilidade do Município: Desenvo lvimento de ações dirigidas ao 
controle e ao combate dos diversos tipos de zoonoses no município, bem como de vetores e 
roedores, em colaboração com organismos federais e estaduais. 

Parágraro único - A Secretaria Municipal de Saüde compõe-se das seguintes 
unidades internas: 

1. Departamento Administrativo e Financeiro; 
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l i. Departamento de Vigilância Sanitária o Campanhas e Controle de 
Zoonoses: 

Ili. Departamento de Vigllêncla Epldemlológica: 
IV. Departamento de Mela Ambiente e Recursos Hídricos: 
V . Coordenação dos Programas Federais de Saúde da Família (PSF) e 

Bucal (PSB): 
VI . Farmácia Básica do Município; 

VII. Unidade Mista de Saúde; 
VII I. Coordenaçao de Ação Comunil.éria de Saúde; 

IX. Conselho Municipal de Meio Ambiente; 
X . Conselho Munlclpal de Saúde. 

SEÇÃO IX 
DA S ECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULT URA. 

ABASTECIMENTO E TRAN SPORTE. 

Art. 28 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Transporte 
compete desenvolver as atividades relacionadas a Orientar e estimular as atividades 
agrlcolas e pecuárias no Município; Promover o aumento da produção animal e vogotal, 
mantendo contratos com outros órgãos estaduais e federais: Incentivar o cooperativismo e o 
associativismo rural, a particlpaçao em exposições e concursos agropecuários; P romover e 
incentivar e Irrigação, visando a produção em escala crescente: Promover e incentivar a 
aquisição de sementes e mudas selecionadas; Exercer atividades ligadas ao abastecimento 
e comercialização de produtos agrícolas e pecuário&; Incentivar a construçao e conservação 
de depósitos para armazenamento de grãos; Administrar os serviços de mercados. feiras e 
matadouros. mantendo entrosamento com atividades estaduais e federais correlatas: 
Promover cursos e treinamentos de mão-de-obre na érea agrícola estimulando o morcado de 
trabalho e geração de emprego no campo; Apoiar a produção e comercialização de produtos 
da indüstrla e do artesanato: Planejar e definir as políticas de produção ambiental do 
Município; Promover a conservação do uso racional dos recursos naturais renovéveis; 
Controlar a postura de atividades econômicas no município; Acompanhar e controlar o 
comércio ambulante: Admin istrar praças, parques e jardins do munlclpio: Promover a 
arborização dos logradouros públicos; Promover a consclentizaçao da comunidade com 
raspeiio ao melo ambiente. 

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Transporte compõe•se das seguintes unidades internas: 

1. Departamento de Coordenação o Abastecimento; 
l i. Departamento de Transporte: 

Il i. Coordenação do Mercado Público; 
IV. Comissão de Defesa Civil; 
V. Conselho Municipal do FUMAC. 

SE Ç ÃO X 
DA SECRETARIA MUNIC IPAL D E OBRAS, SERVIÇOS P Ú BLICOS, HABITAÇÃO E 

URBANISMO 

Art. 29 - A Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Habitação e 
Urbanismo terá atuaçêo na Construção e conservaçao de estradas municipais, vias e obras 
publicas e instalações em gerei para a prestaçao de serviços públicos à comunidade, salvo 
para os processos de execução indireta ; no Desenvo lvimenlo de polltlcas de serviços 
públicos compatfveis com as necessidades da população; na Execução de atividades ~ 
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construção e à conservação de canais e rede de galerias pluvtals: na Fiscalização de obras 
püblicas contratadas pela Prefeitura; na Anállsc e aprovação de pedidos de licenciamento 
pare construção e loteamentos urbanos, conforme as normas municipais em vigor; na 
Fiscalização do cumprimento das normas municipais sobre uso do solo, zoneamento. 
loteamento, construções particulares e de órgãos püblicos estaduais e federais; na 
Fiscalização do cumprimento das normas referentes a posturas municipais e meio 
ambientes: na Administração e controle do volculos, equipamentos e maquinas da frota 
municipal; no Planejamento e organlzação dos serviços de varriçêo, limpeza de vias e 
logradouros públicos. coleta, transporte, tratamento e d isposição final do lixo: na 
Conservação de parques. praças, jardins públlcos e cemitérios; na Autorização. fiscalizaçêo 
e regulamentação dos serviços públicos ou de utilidade publica concedidos e permitidos; na 
Coordenação e acompanhamento dos serviços de vigllãncla e concessão de serviços 
públicos. 

§ 1 .0 - A Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Habitação e 
Urbanismo, compõe•se das seguintes unidades internas: 

1. Departamento de Planejamento e Obras: 
li. Departamento de Serviços Urbanos: 

Ili. Departamento de Limpeza Pública; 
IV. Departamento de Habitação e Urbanismo: 
V. Defesa Civil; 

V I. Comissão Permanente de Avaliação de Bens. 

§ 2 .º - A Defesa Civil atuarâ para promover ações Emergencial$ de Combate aos 
Efeitos de problemas Cllmãticos. havidos no município de Brejo do Piauí (P I). Considera-se. 
para tanto: 

1. Defesa Civil : o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e 
recuperativas destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da 
população e restabelecer a normalidade social: 

ti . Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem 
sobre um ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais ou 
ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e sociais; 

Ili. Situação de Emergência: o roconhecimento pelo poder público de s ituação anormal, 
p rovocada por desastres , causando danos superáveis pela comunidade afetada; 

IV. Estado de Calamidade Pública; o reconhecimento pelo poder público de situação 
anormal, provocada por desastres, causando sérios danos à comunidade afetada, 
inclusive â Incolumidade ou à vida de seus integrantes. 

SEÇÃO XI 
DA SEC R ETARIA MUNICIPAL OE CULTURA E COMUNICAÇÃO 

Art . 30 - A Secretaria. Munlctpal ae Cultura ó Comunlca~o oompoto doo-onvolvor 
as atividades re lacionadas com a Organização do Informações sobre instituições grupos e 
movimento culturais locais e preposição de forma de apoio às suas atividades: Realização de 
convênios e contratos com entidades afins, públlcas e privadas. para patrocínio e apoio 
financeiro aos programélS municipais; Desenvolvimenlo de atividades e programas culturais 
para a população escolar da rede municipal; Fiscalização de recursos transferido5 pelo 
município para associações comunit.ârias com fins cullurais ; Organização e coordenação do 
planos e projetos culturais que enfatizem o acesso e a participação de todos os segmentos 
da população; ElaboraçSio e divulgação das atividades culturais do Município; Programação 
e coordenação de festas populares, folclóricas, comemorações históricas e outros eventos 
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culturais de interesse do municíp io: Promover a divulgação das atividades da Prefeitura ; 
Realizar a cobertura de even tos e demais ativid ades inerentes à Prefeitura: Manter em 
a rquivo a documentação de comunicação e imprensa; Coordenar as relações Públicas; 
Controlar, supervisionar e coordenar a publicidade das secretarias. Entidades e Órgãos da 
administração pública. 

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação compõe-se 
das seguintes unidades internas: 

1. Departamento de Comunicação e Relações PUblicas: 
li . Departamento de Cultura: 

Ili. Conselho Municipal de Cultura. 

SEÇÃO XII 
DA SEC RETARIA MUNICIPAL DE.ASSIST ~ NCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Art. 31 - A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadanla compete 
desenvolver as atividades relacionadas com o Desenvolvimento de programas e projetos de 
assistência e promoção socia l para a população carente: Coordenação de convênios corn 
órgàos püblicos e privados que implementem programas e projetos voltados para a 
assistência e o bem-estar social da população; Orientação e assistência técnica na criação e 
no fu ncionamento de associações de bairros e outras organizações sociais que visem a 
participação comunitária. 

Parágrafo único - A Secretaria Municipal A Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania compõe-se das seguintes unidades Internas: 

1. Departamento de Assistência e Promoção Social ; 
li. Departamento de Assistência à lnfancia e ao Adolescente; 

Il i. Departamento de Assistê ncia a Familia e a Mulher; 
IV. Centro de Convivência de Idosos - CCI; 
V . Conselho Munlclpal de Direitos da Mulher; 

VI. Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
VII. Conselho Tutelar. 

CAPITULO IV 
DOS CARGOS E DAS FUNÇÕES OE CONFIANÇA 

Art. 32 - Para a implantação da estrutura administrativa definida neste 
documento, ficam criados os cargos de provimento em comissão e as funções gratificadas 
cujas denominações, quantitativos, slmbolos e valores constam do respectivo anexo desta 
Lei. 

Art . 33 - AS nomeaçoes para os cargo:i de cnena e, oo d ooigno.ç&ao abodooor&o 
aos seguintes critérios: 

1. Secretários Municipais; 
li . Diretores de Departamentos: 

Ili . Chefes de Coordenações; 
IV. Asses1Sor Especial do Prefeito; 
V . Chefe de JSM, Comandante da Guarda Municipal e Defesa Civil ; 

VI. Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
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CAPITULO V 
DISPOSIÇÕES G E RAIS E FINAIS 

Art. 34 - O quadro funcional de Servidores do Município, ocupantes de cargos 
efetivos ou na condição de estáveis, manterão suas atribuições preconizadas no concurso 
público, conforme processo administrativo in icial por Edital, salvo necessidade da 
Administração Pública. 

Art. 35 - A composição do Quadro de Servidores admitidos para cargos 
comissionados e d e confiança, são os descri tos no Anexo 1, desta lel, que a intogra e serão 
nomeados pelo Chefe do Poder Executivo M u nicipal , através de Portaria (Art. 37. li . C F /88): 

Art. 36 - A composição das funções gratificadas FG , consta do Anexo li , desta 
Lei, que a ela integra. 

Parágrafo Único - A função g ratificada só pode ser concedida a servidores do 
quadro de pessoal da Prefeitura e será dada através de ato do Chefe do poder Executivo, 
podendo ser sugerida pelo Secretário do qual o servidor for subordinado. 

Art. 37 - As remunerações são as delimitadas no Anexo 111 , desta Lei , que a e le 
integra. 

Art . 38 - Ficam extintos todos os cargos em comissão e funções gratificadas que 
não constam dos anexos desta Lei. 

Parágrafo único - A extinção dos cargos não prejudicará ao funcionário efetivo, 
vez que preservada sua composição existente, não alterando donominação, salá rios e carga 
horária. 

Art. 39 - F ica o C hefe do Poder Execu tivo autorizado a expedir decretos e atos 
necessários à execução da presente Lei. 

Art. 40 - As despesas decorren tes da Implantação da reforma adm inistrativa de 
que esta Lei correrão à conta do o rçamento vigente. 

Art . 41 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 42 - Fica revogada A Lei n• 01 de 3 de junho de 1.997. 

GABIN ETE DO PREFEITO, 21 DE FEVEREIRO DE 2011 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

EDSON 
P refeito Municipal 

Sancionada , numerada, publicada e registrada nesta Prefeitu ra 
Municioal de Breio do Plau l, P I. aos vinte e um dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mi l e o nze (21/02/2011). 

MARCIA APAR~REIRA DA CRUZ 
Chefe de Gabinete 
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ANEXO 1- DOS CARGOS EM COMISSÃO 

SECRETARIA 1 Oraão I O enomlnacão Ouant. 
1. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Secretário Municioal de Governo íC1) 01 
Secretérlo Executivo da Secretaria Municipal de Governo 01 
IC4\ 
Assessor Es~eclal do Prefeito tC2\ 01 
Assessor nara Assuntos Leaislativos lC2\ 01 
1 .1. Junta de Serviço Militar 
Chefe da Junta de Serviço Militar 1C4l 01 
1.2. Guarda Municioal 
Comandante da Guarda tC2\ 01 
2 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, 
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e 01 
Orcamento (C1l 
Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de 04 
AdministraC":ãO Planelamento e Orcamento lC3'\ 
2.1. o enartamento d e Coordenacã o Administrativa 
Diretor do Denartamento tC2\ 01 

2.2. Departamento de Planejamento Orçamento e 
Controle de Pessoal 
Diretor do Oeoartamento lC2l 01 

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

TESOURARIA 
Secretário Munlcioal de Finant"'.as e Tesouraria lC1 01 
Secretário Executivo da Secretaria Municipal de Finanças e 01 

Tesouraria rc4, 
Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de Finanças 05 

e Tesouraria fC3) -
3.1. Oenartamento de Tributacão e Receita 
Diretor do Denartamento 1c2, 01 

3.2. Deoartamento do Tesouro 
Diretor do Denartamento (Tesoureiro' - fC2l 01 

3.3. Oenartamento de Contabilidade 
D lrator- do Du~arlomonto C2 M 

Assessor Financeiro tC2l 01 

3.4. Denartamento da Flscallzac:ão 
Diretor do Den°artamento lC2l 01 

4. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Controlador Geral do Municfnio c1, 01 

Assessor do Controlador Geral CC2 01 

Secretário Executivo do Controlador Geral íC4 01 

5. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA 6 0 
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ESPORTES LAZER E TURISMO 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Lazer e 
Turismo IC11 
Secretário Executivo da Secretaria Municipal de Educação, 
Esnortes Lazer e Turismo lC4) 
Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de 
Educa~ão E snortes, Lazer e Tu rismo lC3) 
5.1. Deoartamento Administrativo Financeiro 
D iretor do Denartamento íC2) 
5.2 . Deoartamento de Ensino e Assistê ncia ao Educando 
D iretor do Denartamento íC2) 
5.3. Oenartamento de Manutencão e Alimentarã o Escolar 
Diretor do Denartamenlo tC2\ 
Nutricionista /Nível Suoerior) 1C21 
5 .4 . Denartamento de Lazer e Turismo 
Diretor do Oenartamento tC2l 
5 .5 . Denartamento de Educacão Fislca e Desnorto 
Diretor do Denartamento lC2l 
5.7. Coordenação Munlcipal de Pedagógica e de Projetos 
Educacionais 
Coordenadores 1C3l 
Pedanonos /Nível Suoerior\ IC2\ 
6 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SANEAMENTO, 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Secretário Municipal de Saúde, Saneamento, Melo Ambiente 
e Recursos Hldrlcos iC1) 
Secretério Executivo da Secretaria Municipal de Saúde, 
Saneam ento Meio Ambiente e Recursos H ídricos 1C4' 
Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde. 
Saneamento Meio Ambiente e Recursos Hídricos 1C3' 
6 .1 . Oeoartamento Administrativo e Financeiro 
Diretor do Denartamento 1c2, 
6.2. Departamento de Vigilância Sanitária e Campanhas 
Preventivas e Controle de Zoonoses 
Diretor do OeOartamento tC2) 
Médico Veterinário (Nível Suoerior\ IC2\ 

6 .3 . Departamento de Melo Ambiente e Recursos 

Hidrlcos 
Diretor do oaiiartamenlo 02 ffi'º Anrônomo Nlve l Sunerior\ - IC21 

ácla Básica do Munlclnlo 
Farmécla Básica do Municioio C2' 

armacêutico/Bioaufmico Nlvel Sunerior lC3 
6.5 Unidade Mista do S aúde 
Diretor Geral da Unidade fC2\ 
Assessor Financeiro CC3) 
Secretário Executivo da U nidade M ista de Saúde íC4\ 

01 

01 

06 

01 

01 

01 
02 

01 

01 

06 
03 

01 

01 
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01 

01 
01 

01 
01 

01 
01 
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Assessor Geral da Unidade M ista de Saúde <C3 l 02 
7. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E TRANSPORTE. 
Secretário Munlclp~a'cl -'-'-'d'é'e"'-'-'cA!...g-"ne,·c"'u"'1t"'u~ra-,--,A7b_a_s~te_c..,im_ e_n7to--e-+-~ 01 
Transoorte /Cll 
Secretário Executivo da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Transnorte IC4\ 
Too6orafo tTécnico Anrimensor\ - fC3l 
Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de 
Aaricultura Abastecimento e Transnorte (C3) 
Aaentes Administrativos d e 
7.1. Denartamento de Coordenar.ão e Abastecimento 
Diretor do Deoartamento 1C2\ 
7 .2 . Deoartamento de Transnorte 
Diretor do Deoartamento tC2\ 
7.3. Coordenacão do Mercado PUbllco Oraã o Setorial 
Coordenador do Mercado Público fC3 \ 
8 . SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
URBANOS HABITAr.ÃO E URBANISMO 
Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Habitação 
e U rbanismo /C1 l 
Enoenheiro Civil lNlvel Suoerior\ - 7C2l 
Aroulteto e Urbanista {Nível Sunerlor\ <C2) 
Secretário Executivo da Secretaria Municipal de Obras, 
Services Urbanos Habitar.ão e Urbanismo (C4) 
Agente de Manutenção de Sistemas Simplificados de 
Abastecimento O 'âaua (C4l 

Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de Obras, 
Servicos Urbanos Habit&t"'.êO e Urbanismo IC3' 
8.1. Ocnartamento de Planeiamento e Obras 
Diretor do Oeoartamento fC2' 
8.2. Deoartamento de Servl~os Urbanos 

01 

01 
03 

01 

01 

01 

01 

01 
01 
01 

10 

06 

01 

Diretor do Deoartamento r_,1c.,2""'',__ __ ~--------~-~ 
8.3. Deoartamento de LJmneza Pública 

01 

D iretor do Oenartamento tC2) 
8.4. Oeoartamento de Habita~ão e Urbanismo 
Diretor do Oenartamento lC2l 
8 ,5 O&Dartamento de Estradas de Rodaaens 
Diretor do Deoartamanto C2 
8 .6. D efesa Civil 
Chefe da Defesa Civil lC2\ 
9. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
COMUNICACÃO 
Secretário Munlcloal de Cultura e Comunlcacão lC1 
Secretário Executivo da Secretaria Municipal de Cultura e 
Comunicacao tC4 \ 
Assessor Administrativo da Secretaria Municinal de Cultura e 
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Comunicação (C3) 
9.1 Departamento de Cultura 
Diretor do Departamento /C2l 
9.2. Departamento de Comunicacão e Relações Públicas 
Diretor do Departamento (C2) 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
E CIDADANIA 
Secretário Municioal de Assistência Social e Cidadania /C1) 
Secretário Executivo da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania IC4l 
Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania íC3\ 
Psicólooo (Nível Superior) - /C2\ 
Assistente Social (Nível Suoeriorl - IC2) 
10.1. Departamento de Assistência e Promoção Social 
Diretor do Departamento (C2 ) 
10.2. Departamento Esoecial do Idoso 
Diretor do Departamento /C2l 
10.3. Departamento de Assistência à Infância e a Família 
Diretor do Departamento 7C2l 
10.4. Departamento de Proteção à Criança e ao 
Adolescente 
Diretor do Departamento íC2l 
10.5. Departamento de Especialização e Geração de 
Empreao 
Diretor do Departamento IC2l 
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ANEXO li - DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

SECRETARIA 1 Oraão I Denominação Quant. 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 
1.1 . Departamento de Documentação e Informática 
Diretor do Deoartamento (FG1) 01 

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

TESOURARIA 
2.1. Comissão Permanente de Licitação 
Presidente (FG1l 01 

Membros Titulares IFG2) 02 

Membros Suplentes (FG2) •somente quando substltufrem os 02 
titulares 

3. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Chefe da Divisão de Análise e Contratos (FG1 l 01 

Chefe da Divisão de lnsoecões (FG 1 l 01 

4. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, 
ESPORTES LAZER E TURISMO 
4.1. Unidades Escolares 
Diretor de Unidade Escolar IFG 1) 01 

Coordenador Escolar IFG2l 05 

Secretário de Unidade Escolar (FG2) 06 

4.2. Ensino Fundamental 
Coordenador do Ensino Fundamental /FG1 l 01 

4.2. Ensino Infantil Pré-Escolar e Esoecial 
Coordenador do Ensino Infantil , Pré-Escolar e Especial 01 

/FG1l 
5. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA 
5.1 . Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
Coordenador Chefe do PETI IFG1) 01 

5.2. Combate à Violência Doméstica 
Coordenador Chefe (FG1 l 01 

5.3. Conselho Tutelar 
Presidente do Conselho Tutelar (FG2l 01 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SANEAMENTO, 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS H(DRICOS 
6.1. Acão Comunitária da Saúde 
Coordenador da Acão Comunitária de Saude /FG1 l 01 

6.2. Vigilância Eoldemiolói:ilca 
Coordenador da Vigilância Eoidemiolóoica (FG1l 01 

6.3. Coordenador Municipal de Programas Saúde da 
Familia (PSF) e Saúde Bucal (PSB) 
Coordenador do PSF e PSB (FG1 l 01 

7. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS HABITACÃO E URBANISMO 
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ANEXO Ili - QUADRO DE REMUNERAÇÕES 

REMUNERACAO 

* 
R$ 1.150 00 (Um mil cento e cinaüenta reais\ 
R$ 850,00 (Oitocentas e cinqüenta reais\ 
R$ 700,00 /Setecentos reais) 
R$ 300,00 /Trezentos Reais) 
R$ 220 00 (Duzentos e vinte reais) 

CODIGO 
C1 

C2 
C3 
C4 

FG1 
FG2 

* a ser estabelecido em Lei que fixe os subsídios do prefeito e do vice-prefeito. 

10: 57DFAEC0B6984 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

D ispensa n º 008/2025 
Processo Administra tivo: 038/2025 

O Município de Brejo do Piauí, através da Agente da Contratação e Equip e de Apoio, 
designados pela Portaria n° 015/2025, de 10 de janeiro de 2025, torna público, p a ra 
conhecimento dos interessados, que realizará d is p e nsa de licitação, do tipo Menor Preço, 
cujo objet o da PROPOSTA: Prestaçã o de serviços de Levantamento Topográfico para 
certificaçã o dos limites do município de Brejo do Piauí com Ribeira do Piauí, 
considerando a parte leste des tes limites, equiva lente a aproximadamente 40.000 
(quarenta mll) hectares com emissão d e memoriais des critivos e laudos, serão 
utiliza dos para o levantamento GPS geodêsico, (RTK ou outro equivale nte), podendo 
ser uti lizado trones topográ ficos e outros equipame ntos que sejam n e cessários . O p razo 
para apresen tação de propostas dos eventuais interessados fi cará aberto por 03 (t rês) d ias 
úteis, contados a partir da divulgação do p resen te aviso no diário oficial das Prefeit uras 
Piauienses e mural d a prefeitura, em conformidade com o art. 7 5 , § 3 °, d a Lei nº 14. 133/2021 . 

O Termo d e Reíerência e dernais documentos es tão d isponíveis na sa la do departament·o de 
Li citações e Contra tos Admini strativos da Prefeitura Municip a l de Brejo do Piauí/PI , si tuada 
nesta cidade. na Av. José Gomes C haves. n " 8 1. Centro. de segund a à se>eta - feira (dias úteis), 
de 08h e OOrnin às 13h e OOrnin. Ma iores informações poder!io ser solicitadas por meio do 
endereço e le trô n ico: lic itacoesbrej o@gma il.com 

Brej o do Piaui - PI, 30 de junho de 2025 

Adli!li<:1 Pere ira da Cos ta Sou sa 
Agente de Contrataçã o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 00 PIAUÍ 
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mara umc1pa 

Silo Miguel do Tapuio- PI --
PROJEfO DE DECREfO LEGISLATIVO N" 004/2025 

Dispõe sobre a outorga de "TfruLO DE ODAOÃO SÃOMJGUELENSE"' ao 
excelentíssimo Senhor AlEXANDREALSERTO TEOOORO DA SILVA, e dá outras providências. 

A nobre Vereadora RENATA ARAÚJO CAMPELO LEITE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei (Lei Org:lnlca Municipal, Art. Sl, inciso XIII ; Regimento Interno, 
Art. 29, Inciso V, alínea 'e'), propõe, para deliberação do Augusto Plenário, que a Cãmara Municipal 
de São Miguel do Tapuia DECRETE o seguinte: 

Artigo 12 - Fica concedido o -i-~ulo de Cidadão S:ioMiguelense"' ao excelentíssimo Senhor ALEXANDRE 

ALBERTO TEODORO DA SILVA. formado em Direito pela Universidade Estadual Paulista e mestre em 
Direito pela Universidade de São Paulo. 

Artigo 211 - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene, a ser 
previamente combinada com o homenageado e o Presidente d.a Câmara Municipal de São Miguel do 
Tapuia, especialmente para esse fim; 

Artigo 3it - As despesas decorTentes da execução deste Decreto l egislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário; 

Artigo 4R - Este Decreto legislativo entra em vigÔr na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Oim<1ra M unicipal de ~o Miguel do Tapuio, 25 de junho de 2025. 
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RENAT A ARAÚJO CAM PELO LEITE 
Ven!!adora Autora da Propositura 
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